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NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

AV VIII 50 - CARREIRA COMPRIDA

SANTA LUZIA MG33.045-090

18.715.409/0001-50

DADOS DO SEGURADO

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

32.215-000

25.898.180/0001-00SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Avenida Tito Fulgêncio, nº 1176, 1º Andar, Sala 104 e 106 - Jardim Industrial

CONTAGEM MG

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:100698172PÁTRIMUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 13.185.299/0001-48

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 3.005.337,94  -  Três Milhões e Cinco Mil e Trezentos e Trinta e Sete Reais e Noventa e Quatro Centavos

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Garantia Licitante

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas 

no Edital de Concorrência Pública nº 46/2021, Processo Administrativo nº 45/2021, que tem como objeto a concessão administrativa para a execução de obras e prestação de serviços, 

incluindo a implantação, instalação, recuperação, modernização, eficientização, expansão, operação, manutenção e melhoramento da infraestrutura da rede municipal de iluminação 

pública do Município de Santa Luzia - MG.

Está apólice garante a participação do CONSÓRCIO CONCIP SANTA LUZIA, constituído pelas empresas SIGMA Engenharia Indústria e Comércio Ltda (Empresa Líder), CNPJ: 

25.898.180/0001-00 com participação de 25%; SITRAN Sinalização de Trânsito Industrial Ltda, CNPJ: 16.502.551/0001-93 com participação de 25%; MOBIT - Mobilidade, Iluminação e 

Tecnologia Ltda, CNPJ: 16.383.848/0001-87 com participação de 25% e SELT Engenharia Ltda, CNPJ: 19.187.475/0001-67 com participação de 25%.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INICIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA

Garantia Licitante R$ 3.005.337,94 R$ 7.281,97 25/06/2021 01/08/2022

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

VencimentoParcela Valor

 1 R$ 1.820,50 13/07/2021

 2 R$ 1.820,49 13/08/2021

 3 R$ 1.820,49 13/09/2021

 4 R$ 1.820,49 13/10/2021

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 7.281,97

 0,00

 0,00

 0,00

 7.281,97

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 

que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 

Belo Horizonte, 23/06/2021  12:23:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica deve 

ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. No site, 

informe o Nº da Apólice: 0306920219907750531205000 e o Controle Interno:  

00AD52081B050C17. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser 

verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP: 

www.susep.gov.br sob o nº de documento 030692021009900750531205000000.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 

capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. O Registro deste 

plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro 

poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 

(ligação gratuita). 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, de 

acordo com a Circular SUSEP nº 477/2013.  As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis no 

endereço: www.pottencial.com.br , ou através do QR Code.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

1. OBJETO: 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice , 

pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 

condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da 

Lei n°8.666/93.

3. VIGÊNCIA: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 

contrato principal.

4.  RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 

adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 

estabelecido no edital de licitação, data em que restara oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Cópia do edital de licitação;

Cópia do termo de adjudicação;

Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 

regulação;

5. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br Página 02 de 04



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920219907750531205000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 1.165.931

CLÁUSULAS PARTICULARES

CLÁUSULA PARTICULAR - GARANTIA LICITAÇÃO

1. TOMADOR

1.1 SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

      CNPJ: 25.898.180/0001-00

2. SEGURADO

2.1 MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

      CNPJ: 18.715.409/0001-50

     

3. OBJETO

                        3.1. Garantir a indenização no caso de a PROPONENTE descumprir quaisquer de suas 

obrigações decorrentes da Lei ou do Edital de Concessão nº 46/2021, incluindo a retirada de sua 

PROPOSTA COMERCIAL durante seu período de validade, a recusa da PROPONENTE em assinar o 

CONTRATO caso a PROPONENTE seja declarada vencedora ou o não atendimento das exigências 

para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no referido EDITAL.

4. INSTRUMENTO:

4.1. Apólice de Seguro-Garantia emitida por seguradora devidamente constituída e 

autorizada a operar pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, observando os termos dos 

atos normativos da SUSEP aplicáveis a seguros-garantia, sobretudo o modelo da Circular nº 477/2013 

da SUSEP, Condições Especiais do Ramo 0775, Modalidade I - Seguro Garantia do Licitante.

5. VALOR DA GARANTIA:

5.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá prever o montante mínimo de R$ 3.005.337,94 

(três milhões cinco mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos ), data base de maio 

de 2021.

6. PRAZO

6.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá ter prazo mínimo de vigência de 1 (um) ano, 

contados da data designada para a entrega dos volumes, podendo ser renovada sucessivamente por 

igual período de acordo com as regras do EDITAL, até a assinatura do CONTRATO.

Início em 25/06/2021

Término em 01/08/2022

7. DISPOSIÇÕES ADICIONAIS

7.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá conter as seguintes disposições adicionais:

(i) Declaração da Seguradora de que conhece e aceita os termos e condições do EDITAL;

(ii) Declaração da Seguradora de que efetuará o pagamento dos montantes previstos na 

apólice, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os 

documentos relacionados pela Seguradora como necessários à caracterização e à regulação do 

sinistro; e

(iii) Confirmado o descumprimento pela PROPONENTE das obrigações cobertas pela 

Apólice de Seguro-Garantia, o Segurado terá direito de exigir da Seguradora a indenização devida , 
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quando resultar infrutífera a notificação feita ao Tomador.

7.2. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Especiais e Gerais que 

não tenham sido alteradas pelas presentes Condições Particulares.
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